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Mensagem do Diretor 

Os valores da BF Serviços Ambientais são os alicerces sobre o 

qual a organização foi construída e continua a crescer. É 

importante que cada um de nós compreenda e viva esses valores. 

Eles nos guiam nas interações com os nossos fornecedores, 

clientes, colegas de trabalho e comunidades às quais servimos. 

Somos uma empresa regional com segmentos em diferentes 

ambientes econômicos, culturais e políticos. Em todas as 

vertentes, a nossa integridade e nossos valores continuam nos 

direcionando.  

 

Buscamos, de forma incessante, melhorar nosso desempenho e 

agregar valor aos serviços, sendo esses objetivos decisivos para 

o nosso constante sucesso. Ainda que atingir metas e objetivos 

operacionais e financeiros sejam fundamentais, devemos sempre 

alcançá-los de acordo com nossos valores, leis e regulamentos 

aplicáveis. 

 

Diariamente, inúmeras decisões de negócios são tomadas, 

algumas complexas e outras mais simples. Independente da 
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situação, devemos agir embasados em princípios éticos e em 

nossos valores empresariais. Se estiver em dúvida, pare e 

pergunte para si mesmo(a): 

 Estou sendo honesto (a) e justo (a)? 

 As minhas ações estão de acordo com as políticas, 
procedimentos e valores da BF Serviços Ambientais? 

 Como as minhas ações serão vistas pela opinião 
pública?  

 As minhas atitudes irão envergonhar minha família? 

 As minhas ações resistirão ao teste do tempo? 

 

Para entender o comportamento que a BF Serviços Ambientais 

espera de você, leia o presente Código de Ética e Conduta. Caso 

tenha alguma dúvida, não hesite em perguntar e conversar sobre 

elas com o seu supervisor ou gerente, eles poderão ajudá-lo (a). 

 

Assuma o compromisso de cumprir este Código e coloque em 

prática diariamente os valores da BF Serviços Ambientais em 

todas suas ações. Como colaboradores da BF Serviços 

Ambientais, agimos com integridade e fazemos o que é correto. 
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Missão, Visão & Valores 

MISSÃO 

Transformar a realidade da sociedade através de soluções 

sanitárias e ambientais com desenvolvimento sustentável. 

VISÃO 

Ser reconhecida pela sociedade em sua área de atuação pela 

excelência dos serviços prestados, credibilidade e eficiência na 

proteção do meio ambiente. 

VALORES 

Sustentabilidade: Comprometida com a estratégia de 

desenvolvimento sustentável, trabalha de forma responsável com 

o meio ambiente, empresas, comunidades e com as pessoas, 

tornando-os multiplicadores das nossas ações; 

Integridade: Desenvolver as atividades de forma justa e 

transparente, com os mais altos padrões éticos em todas as 

ações;  

Força de Inovação: Inovar e promover pequenas e grandes 

soluções para tornar a vida das pessoas melhor e mais 

sustentável; 
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Melhoria Contínua: Realizar grandes e pequenas 

transformações, sempre em busca da máxima eficiência e 

excelência; 

União: Ter consciência da grande força e responsabilidade que 

carrega. Trabalhar junto com as comunidades, somar esforços e 

talentos, buscando o ideal de um mundo melhor; 

Foco no resultado: Incentivar visando agregar valor ao propósito 

empresarial, à qualidade dos nossos processos através da 

normativa ISO 9001-2015, aplicando o planejamento das 

atividades, definindo metas que são traduzidas em planos de ação 

para entregar resultados eficientes nas relações com 

fornecedores, clientes, colaboradores e meio ambiente; 

Saúde e Segurança Ocupacional: Trabalhar com um conjunto 

de práticas, normas, atividades, ações e medidas preventivas que 

devem ser adotadas pelas organizações empresariais com o 

objetivo de melhorar o meio ambiente, ambiente laboral e prevenir 

doenças ocupacionais e acidentes relacionados ao trabalho. 
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Ambiental 

Respeito ao Meio-Ambiente e à Sustentabilidade Ambiental 

 Desenvolvimento das atividades respeitando o meio 
ambiente 

 Compromisso com a educação ambiental  

 Compromisso com a promoção da sustentabilidade 
ambiental 

 Obediência à legislação ambiental aplicável  

 Compromisso de melhoria contínua  

 

Social 

Compromisso com o Social e Colaboradores 

 Apoiar projetos com benefícios à sociedade em geral  

 Benefícios e ajuda às comunidades do entorno  

 Apoio à erradicação da fome  

 Condições humanas de trabalho 

 Diversidade & inclusão 

 Saúde e segurança do trabalhador 

 Formação do trabalhador  
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Governança 

Compromisso com a Governança, a Lei e a Integridade 

 Cumprimento da legislação e leis em geral 

 Diretrizes de nossa governança corporativa no 
desenvolvimento das atividades 

 Relacionamento com clientes 

 Relacionamento com fornecedores  

 Relacionamento com concorrentes  

 Proteção das informações e dos ativos 

 Mídia social, imprensa e participação em eventos 

 Proteção e privacidade dos dados 

 Conflito de interesse 

 Relacionamento com a administração pública 

 Vedação à corrupção 

 Presentes, brindes, refeições e entretenimento 

 Doações, investimentos sociais e patrocínios 

 Contribuições políticas, relacionamento com partidos 
políticos e atividades políticas 

 Violações ao Código, medidas disciplinares e Linha 
Ética 

Ambiental 

Respeito ao Meio Ambiente e à Sustentabilidade Ambiental 
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Desenvolvimento das Atividades Respeitando o Meio 

Ambiente 

Realizar uma boa gestão ambiental é um dos maiores 

compromissos da BF Serviços Ambientais. Para isso, seguimos 

todos os termos e regras estabelecidos pelas legislações 

ambientais e somos certificados pela ABNT NBR ISO 14001-2015 

que estabelece normativas visando a padronização e segurança 

do Sistema de Gestão Ambiental, que permite a organização 

desenvolver uma estrutura de excelência para a proteção do meio 

ambiente e rápida resposta às mudanças das condições 

ambientais. O descarte dos resíduos provenientes das operações 

obedece aos padrões ambientais exigidos pelas leis reguladoras. 

Qualquer evento ocorrente dentro da operação da BF Serviços 

Ambientais, que porventura possa prejudicar o meio ambiente 

e/ou a sociedade, deve ser informado abertamente, sendo 

necessário elaborar um plano corretivo, eficaz e eficiente para 

solucionar a questão. 
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Compromisso com a Educação Ambiental  

A BF Serviços Ambientais entende que possui o papel de 

transformar a realidade da comunidade por meio de uma 

consciência ambiental. Os projetos e atividades do plano de 

educação ambiental da organização buscam sensibilizar as 

pessoas, criando multiplicadores que respeitam e compreendem 

o meio ambiente, perpetuando o nosso compromisso de fazer do 

mundo um lugar melhor. 

Compromisso com a Promoção da Sustentabilidade 

Ambiental 

Para a BF Serviços Ambientais, o sucesso empresarial só é 

alcançado quando há a geração de valor para a empresa, para a 

sociedade e para o meio ambiente, promovendo a 

responsabilidade ambiental e desenvolvimento socioeconômico 

das regiões onde opera. Realiza a melhoria e manutenção da 

saúde e segurança de seus colaboradores e comunidades do 

entorno por meio de uma gestão consciente e responsável que 

perpetue o bem-estar social, em equilíbrio com o meio ambiente.  
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Obediência à Legislação Ambiental Aplicável  

A BF Serviços Ambientais estabelece programas de 

gerenciamento para todos os resíduos e efluentes provenientes 

de suas operações, obedecendo às Leis nº 12.305/10 e 

14.026/2020, criando caminhos para uma destinação final 

ambientalmente adequada com a finalidade de tornar as 

comunidades beneficiadas por nossos serviços mais sustentáveis, 

focando principalmente na reciclagem, reutilização e/ou redução. 

Compromisso de Melhoria Contínua  

A BF Serviços Ambientais, comprometida com a comunidade em 

que atua, está familiarizada com a necessidade de uma estrutura 

organizacional dinâmica que acompanhe constantemente as 

evoluções tecnológicas, sociais e econômicas. Desta forma, 

garante o crescimento empresarial para concretização de sua 

missão. As equipes atuam diariamente a partir do envolvimento 

de todos os colaboradores e cultivam o espírito construtivo para 

ouvir, perceber e valorizar sugestões e opiniões dos clientes, 

parceiros e outros colegas de trabalho. 

Periodicamente os procedimentos adotados, os objetivos, metas 

empresariais e ambientais em cada um dos serviços realizados 

são avaliados visando minimizar os impactos ambientais através 

da criatividade e inovação. 
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Social 

COMPROMISSO COM O SOCIAL E COLABORADORES 

Apoiar Projetos com Benefícios à Sociedade em Geral  

Dentro de sua área de atuação, a BF Serviços Ambientais apoia 

projetos e ações que trazem benefícios à sociedade e que estejam 

alinhados à missão, visão e valores da empresa. Busca-se a 

conscientização da comunidade em geral para promoção de um 

mundo em que a sustentabilidade seja baseada no tripé do 

ambiental, social e econômico. A BF atua sempre com o olhar de 

que cada ser humano é único e diverso, dessa forma, pautada no 

respeito e na segurança, fortalece a inclusão social.  

Benefícios e Ajuda às Comunidades do Entorno  

A BF Serviços Ambientais, consciente de seu papel no 

desenvolvimento socioeconômico das comunidades em que atua, 

busca sempre estar a par das preocupações e necessidades 

locais, trabalhando para apoiar as autoridades certas na tratativa 

dos problemas.  

A BF Serviços Ambientais prioriza a contratação de mão de obra 

do entorno, desenvolve projetos e ferramentas de apoio ao 

empreendedorismo sustentável nas comunidades em que atua, 
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opta por parcerias com fornecedores locais, apoia e incentiva a 

inclusão de Comunidades Quilombola. 

Apoio à Erradicação da Fome  

A BF Serviços Ambientais avalia periodicamente as relações com 

clientes, colaboradores, fornecedores e comunidades em que 

opera e/ou que são impactadas por suas atividades. 

Considerando amplas possibilidades de introduzir mudanças que 

tenham como objetivo a inclusão social daqueles que estão em 

situação de vulnerabilidade através da transformação de 

potenciais problemas ambientais em fonte de saúde coletiva, 

renda e combate à fome, promovendo a reconexão com o meio 

ambiente e o aprofundamento dos laços sociais. 

Condições Humanas de Trabalho 

A BF Serviços Ambientais reconhece a importância de seus 

colaboradores e a necessidade de garantir condições de trabalho 

dignas que respeitem os direitos fundamentais e direitos 

humanos. Dessa forma, a BF Serviços Ambientais tem como 

compromisso: 

 Repúdio e combate ao trabalho escravo ou análogo; 

 Repúdio e combate à exploração de mão de obra infantil; 

 Repúdio a todas as formas de violação aos Direitos 
Humanos e ao Decreto 9571/2018; 
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 Repúdio a todas as formas de discriminação, racismo e 
preconceito. Não admite comportamentos racistas, 
misóginos, sexistas, homofóbicos ou que ataquem a 
cultura, escolha de crença ou opção política de qualquer 
cidadão; 

 Repúdio e combate ao assédio sexual e ao assédio 
moral. Não se tolera ações que configurem ou possa 
configurar assédio sexual, como também é vedada a 
prática de violência física, verbal, psicológica, moral, 
abuso de autoridade ou outro comportamento que crie 
um ambiente hostil ou de intimidação.  

Qualquer colaborador, fornecedor ou terceiro que praticar algum 

dos atos acima descritos, após a devida apuração dos fatos, terá 

aplicada uma severa medida disciplinar e/ou contrato rescindido 

unilateralmente.  

Diversidade & Inclusão 

A BF Serviços Ambientais acredita que a diversidade é um dos 

principais capitais de uma empresa, mas a sua existência só é 

garantida através de ações reais de inclusão e isonomia e com a 

criação de um ambiente respeitoso e seguro. Dessa forma, a 

promoção da diversidade e inclusão é feita através de uma cultura 

corporativa ética e da criação de políticas e ações que garantam 

a todos os colaboradores um ambiente propício para o 

crescimento individual e profissional, sempre com um olhar 

isonômico e empático.  
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Saúde e Segurança do Trabalhador 

A BF Serviços Ambientais em cada um dos segmentos de 

negócios desenvolvidos tem como um dos principais objetivos 

preservar e propiciar a segurança no local de trabalho. Os 

procedimentos e regras estabelecidos devem ser rigorosamente 

obedecidos em todas as comunidades em que atua, locais de 

trabalho e escritórios. Todos os colaboradores têm o dever de 

executar suas atividades respeitando essas regras de saúde e 

segurança, bem como utilizar os EPI’s e EPC’s que são fornecidos 

pela empresa, comunicando prontamente qualquer situação 

preocupante, desrespeito às normas de segurança e/ou 

incidentes. 

Os colaboradores estão proibidos de fazer ameaças ou agir com 

violência, como também de usar ou portar armas no local de 

trabalho. 

É proibido portar, transferir ou consumir drogas ilícitas dentro das 

instalações da organização. Não é permitido trabalhar sob 

influência ou efeito de álcool, rebites e drogas ilegais ou 

estimulantes. A BF não permite que qualquer colaborador exerça 

sua função sob efeito de medicamentos que alterem sua 

capacidade cognitiva, promovendo condições inseguras de 

trabalho. 
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Formação do Trabalhador  

A BF Serviços Ambientais entende que os colaboradores, 

independente da atividade que desempenham, são a porta de 

entrada da organização, fazendo parte não apenas da execução 

do serviço, mas da formação dos alicerces que sustentam e 

embasam todo o trabalho perante a sociedade. Diante disto, a BF 

desenvolve e apoia projetos de alfabetização e educação 

continuada, visando a qualificação dos colaboradores, tendo 

como foco o desenvolvimento pessoal e profissional. 
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Governança 

Compromisso com a Governança, a Lei e a Integridade 

Cumprimento da legislação e leis em geral 

A BF Serviços Ambientais, consciente de suas responsabilidades 

para com a sociedade e a nação, entende que é obrigação o 

cumprimento das leis, regulamentos e demais normas aplicáveis 

no desenvolvimento de suas atividades e consecução de seus 

objetivos. Dessa forma, impõe-se a todos os colaboradores da BF 

Serviços Ambientais, independente do cargo hierárquico e da 

natureza do contrato, agir sempre de forma socialmente 

responsável, com integridade e zelando pelo estrito cumprimento 

das disposições deste Código e pelo cumprimento da legislação 

brasileira, dentre ela destacam-se a Lei n º 12.846/2013, o Decreto 

nº 11.129/2022, a Lei nº 9.605/198, Lei nº 6.938/81, Lei nº 

14.133/21 e o Decreto nº 11.772/2023. 
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Diretrizes de Nossa Governança Corporativa no 

Desenvolvimento das Atividades 

A BF Serviços Ambientais é administrada de forma profissional, 

com foco na sustentabilidade empresarial e geração de valor. 

Atuando sempre norteada pelos princípios da governança 

corporativa, visando promover sua perpetuidade e boa reputação, 

sempre com transparência, equidade, responsabilidade 

corporativa e prestação de contas. 

Relacionamento com Clientes  

Para a longevidade da BF Serviços Ambientais, é necessário que 

o cliente tenha suas expectativas satisfeitas. Visando a garantir 

uma boa reputação, todos os colaboradores devem atender os 

clientes com presteza, agilidade, educação, eficiência, 

honestidade e qualidade, sempre tendo como base a melhoria 

contínua e a performance do atendimento, produtos e serviços. 

Dessa forma, o relacionamento da BF Serviços Ambientais com 

seus clientes é fundamentado nos valores declarados neste 

Código e alinhado ao padrão de excelência cultivado pela 

Empresa.  

A BF Serviços Ambientais tem como premissa para o 

relacionamento com os clientes a ética corporativa, sendo vedada 

nas negociações com os clientes e seus representantes, 
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independente se públicos ou privados, o oferecimento ou 

promessa de qualquer vantagem indevida.  

Relacionamento com Fornecedores  

A BF Serviços Ambientais seleciona seus fornecedores através de 

critérios objetivos, não havendo qualquer tipo de favorecimento a 

nenhum fornecedor, sendo a escolha sempre fundamentada na 

busca pela melhor técnica, prestação profissional, prazo, preço, 

reputação, além de atuação ética, social e responsável. É vedada 

a contratação de prestadores de serviços ou fornecedores que 

ofereçam benefícios para ganhar a conta ou concorrência, 

devendo esta situação ser reportada à Área de Compliance. 

Não podem ser contratados como fornecedores da BF Serviços 

Ambientais empresas ou pessoas que possuam práticas em 

desconformidade a este Código ou que violem à legislação, 

principalmente no tocante às leis ambientais, leis trabalhistas, 

Direitos Humanos, Lei Anticorrupção, Lei de Licitações e Lei do 

CADE. 

Todas as prestações de serviço ou fornecimentos somente 

poderão iniciar após o contrato estar totalmente aprovado pela 

diretoria e área comercial. Durante o relacionamento com os 

terceiros, mantém-se a obrigatoriedade de verificação do 

cumprimento de todas as obrigações contratadas para fins de 
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aprovação dos seus respectivos pagamentos. Todas as políticas 

e normas internas da BF Serviços Ambientais devem ser 

repassadas aos fornecedores, devendo estes o estrito 

cumprimento de todas.  

Relacionamento com Concorrentes  

A BF Serviços Ambientais partilha da crença que todos se 

beneficiam de um mercado livre, justo, leal e aberto. Dessa forma, 

a BF Serviços Ambientais cumpre com máximo rigor a legislação 

concorrencial e interage com seus concorrentes de forma ética e 

legal, jamais trocando informações que possam prejudicar a livre 

concorrência para se favorecer ou prejudicar um concorrente. 

A BF Serviços Ambientais não tolera e nem aceita qualquer tipo 

de atuação anticoncorrencial, como a participação em cartéis, 

combinação de preço ou quaisquer atos que atentem contra a livre 

concorrência. Sendo proibida qualquer prática, acordo, arranjo, 

entendimento ou ato que tenha por objetivo frustrar ou fraudar o 

caráter competitivo das licitações, das concorrências, dividir 

mercado ou fixar preços.  

Não se deve, sem o consentimento formal da diretoria, fornecer 

para os concorrentes e seus prepostos quaisquer tipos de 

informações ou dados da BF Serviços Ambientais.  
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Também é vedada a divulgação de boatos que possam afetar a 

imagem dos concorrentes.   

Proteção das Informações e dos Ativos 

Proteger e garantir a utilização adequada e cuidadosa das 

informações e ativos da BF Serviços Ambientais é 

responsabilidade de todos os colaboradores. Este cuidado deve 

ser assegurado tanto aos ativos tangíveis quanto aos intangíveis, 

tais como, nossos sanitários químicos, equipamentos, veículos, 

computadores, mobílias, materiais de consumo, propriedades 

intelectuais e informações confidenciais.  

Os colaboradores da BF Serviços Ambientais devem utilizar os 

ativos da empresa adequadamente e eficazmente, sendo vedada 

a utilização direta ou indiretamente para benefício próprio ou de 

terceiros. O uso dos ativos físicos deve sempre ser pautado pelo 

zelo a fim de que sejam afastadas situações adversas como furto, 

roubo, perda, desperdício, quebra, mal uso ou para promoção de 

ações que possam causar dano. O mesmo cuidado deve ser 

estendido ao patrimônio intelectual da BF Serviços Ambientais, 

incluindo dados financeiros e comerciais, processos, 

procedimentos, políticas, documentos, estratégias, know-how, 

tecnologia, e-mail corporativo, logomarca e demais informações 

de propriedade da BF Serviços Ambientais. Todo este patrimônio 

intelectual deve ser considerado confidencial, sendo obrigação de 
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todos sua preservação e sendo imposto aos colaboradores o 

dever de sigilo e confidencialidade. 

A BF Serviços Ambientais exerce periodicamente seu direito de 

monitorar, gravar, auditar, reter, editar e apagar – independente 

de aviso prévio – todos os equipamentos de sua propriedade, 

sempre respeitando os limites da legislação brasileira. Dessa 

forma, não se deve ter expectativa de privacidade.  

Mídia Social, Imprensa e Participação em Eventos 

A BF Serviços Ambientais acredita no importante papel das mídias 

sociais. A criação e administração de perfis nas redes sociais em 

nome da empresa será efetuado somente por pessoa 

formalmente autorizada. Sendo dever de todos os colaboradores 

não fazer menção nem à BF Serviços Ambientais e nem a outros 

colaboradores de cunho desonroso ou em desacordo aos 

princípios deste Código, além do dever de cumprir com as 

diretrizes de uso das redes sociais no que tange à população em 

geral e ao nosso Estado Democrático de Direito. 

Todo e qualquer contato com mídias, canais de notícias, blogs, 

publicidade comercial e imprensa editorial impressa ou digital em 

nome da BF Serviços Ambientais só poderá ocorrer 

exclusivamente mediante seus porta-vozes formalmente 

escolhidos. Sendo proibidas quaisquer pessoas não autorizadas 
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– ainda que sejam colaboradores – realizar contato ou dar 

entrevistas para quaisquer destes canais de comunicação ou 

outros que possam surgir.  

A participação em eventos para proferir palestras, participar de 

mesa redonda, painéis, debates, apresentar cases ou qualquer 

outra forma de apresentação da atuação da BF Serviços 

Ambientais somente será permitida mediante comunicação prévia 

e aprovação do conteúdo que será apresentado pela Diretoria. 

Proteção e Privacidade dos Dados 

A BF Serviços Ambientais tem especial preocupação e respeito 

pela privacidade e proteção de dados dos colaboradores, clientes, 

fornecedores ou qualquer pessoa natural que forneça dados 

pessoais, sendo todos os dados pessoais tratados em 

consonância com a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD). É 

dever de todos os colaboradores, fornecedores e parceiros 

conhecer e cumprir todos os requisitos da LGPD e as orientações 

específicas da empresa que estão contidas na Política de 

Proteção de Dados da BF Serviços Ambientais.  

Conflito de Interesse  

Todos os colaboradores da BF Serviços Ambientais têm por 

obrigação agir com lealdade e buscar o melhor interesse da 

empresa. Existe conflito de interesses quando o interesse 
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particular interfere ou aparenta interferir com os interesses da BF 

Serviços Ambientais.  

Também é considerado conflito de interesses quando um 

colaborador utiliza seu cargo ou posição negocial para obter 

vantagem indevida, direta ou indireta, para si ou para outrem, em 

conflito com os interesses da BF Serviços Ambientais. Não será 

admitida, por conseguinte, a sobreposição de interesses 

profissionais e/ou pessoais em detrimento dos interesses da 

empresa. De mesma sorte, será considerado como conflito de 

interesses qualquer ação desenvolvida por um colaborador que 

favoreça ou pareça favorecer organização concorrente. 

Relacionamento com a Administração Pública 

A BF Serviços Ambientais relaciona-se com o setor público e seus 

agentes de forma ética, íntegra e transparente, respeitando 

estritamente os ditames da Lei nº 12.846/2013 e do Decreto nº 

11.129/2022.  

Para o desenvolvimento de suas atividades profissionais, os 

colaboradores podem ter que se reunir com agentes públicos ou 

pessoas politicamente expostas (PEP). Tais encontros devem, 

contudo, ocorrer com a presença de dois colaboradores da BF 

Serviços Ambientais, serem precedidos de solicitação formal por 

escrito - realizada durante horário comercial - e, 
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preferencialmente, em sua sede ou edifícios e repartições 

públicas. A BF Serviços Ambientais guarda os registros e temas 

destas reuniões. 

Considera-se agentes públicos, para os efeitos deste Código, todo 

aquele que exerce, ainda que transitoriamente ou sem 

remuneração, por eleição, nomeação, designação, contratação ou 

qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, 

emprego ou função na administração direta, indireta ou 

fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios. 

Vedação à Corrupção 

A BF Serviços Ambientais adota uma política de tolerância zero 

em relação a atos de fraude em licitações, corrupção ou quaisquer 

outras práticas que violem as disposições da Lei nº 12.846/2013. 

A BF Serviços Ambientais proíbe que todos os seus colaboradores 

e terceiros prometam, ofereçam ou deem, direta ou indiretamente, 

qualquer pagamento ou outra vantagem indevida a agente público 

ou a terceiro a ele relacionado, visando à obtenção de qualquer 

favorecimento ou expectativa de favorecimento. Por 

favorecimento, entenda-se qualquer influência ou tentativa de 

influenciar ato ou decisão do agente público em sua atuação, 

como, por exemplo, a contratação ou prorrogação de contratos 
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públicos, a emissão de licenças ou autorizações públicas, a 

atuação em fiscalizações, dentre outros. 

Como a BF Serviços Ambientais acredita que a integridade é algo 

indivisível e não existe, neste aspecto, diferença entre público e 

privado, dessa forma, também é vedada e não tolerada a prática 

de corrupção privada.  

A vedação dos parágrafos acima também se estende a todos os 

fornecedores da BF Serviços Ambientais. Não será admitido e 

nem tolerado contrato ou continuidade de contrato com 

fornecedores que se envolvam em quaisquer práticas antiéticas 

ou quaisquer formas de suborno ou corrupção, independente se 

no setor público ou privado.  
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Presentes, Brindes, Refeições e Entretenimento 

A BF Serviços Ambientais, visando a zelar por sua boa imagem e 

reputação, evita qualquer aparência de irregularidade ou de 

situações que possam configurar conflito de interesses. Dessa 

forma, a ocasional oferta ou recebimento de presentes, brindes, 

refeições ou entretenimento devem atender aos seguintes 

critérios: respeito a este Código e às leis vigentes no Brasil, valor 

limitado a R$ 300,00 (trezentos reais), razoabilidade na 

frequência, brindes oferecidos sempre com o nome ou logotipo da 

BF Serviços Ambientais, refeições sem consumo de bebidas 

alcoólicas, registro correto na contabilidade e aprovação formal 

para oferta ou comunicação do recebimento à Área de 

Compliance. 

Quando um colaborador receber presentes, brindes, refeições e 

entretenimento cuja aparência ultrapasse o valor de R$ 300,00 

(trezentos reais), este deve declinar da oferta. Caso, por uma 

questão de costume, não possa declinar, o colaborador deve 

comunicar a refeição, se já realizada, ou entregar o convite da 

refeição, o presente, o brinde e/ou o entretenimento recebido para 

que a Área de Compliance realize um sorteio entre todos os 

colaboradores.  
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É proibido a todos os colaboradores o recebimento de presentes, 

brindes, refeições e entretenimento que, já na sua aparência, se 

perceba um conflito de interesses, desejo de influenciar 

indevidamente suas decisões ou que acabem por afetar os 

negócios da BF Serviços Ambientais.  

Doações, investimentos Sociais e Patrocínios 

A BF Serviços Ambientais compreende que possui uma 

importante função social, assim entende que doações, 

investimentos e projetos sociais são uma importante ferramenta 

para promoção da justiça social e uma excelente forma de gerar 

oportunidades e melhorias econômicas, ambientais e sociais para 

as pessoas e comunidades beneficiadas. 

Dessa forma, a BF Serviços Ambientais permite e incentiva 

doações, projetos e investimentos sociais desde que sejam para 

organizações não governamentais, instituições de caridade, 

associações ou entidades/iniciativas sem fins lucrativos que não 

violem os preceitos contidos neste Código, que não tenham como 

finalidade prática ilícita, que não sejam vinculadas a nenhum 

partido político ou candidato e que visem o desenvolvimento 

cultural, social ou ambiental.  

Quanto aos patrocínios, a BF Serviços Ambientais entende que 

estes compõem a estratégia de marketing da empresa, devendo 
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ocorrer exclusivamente para melhorar o reconhecimento ou 

reputação da marca, desde que não contrariem os valores deste 

Código ou comprometam a imagem da BF Serviços Ambientais.  

Contribuições Políticas, Relacionamento com Partidos 

Políticos e Atividades Políticas 

A BF Serviços Ambientais, seguindo a legislação vigente, não 

realiza doações de natureza política, independente se para 

candidatos, partidos políticos ou associações a eles vinculadas.  

Também é proibido aos administradores e colaboradores da BF 

Serviços Ambientais utilizar qualquer ativo da empresa (exemplo: 

veículos, instalações, prédios, sistema de informação, impressão, 

papelaria, mão de obra, serviços de escritório, entre outros) em 

benefício de partidos políticos ou candidatos a cargos públicos.  

É vedado vincular a imagem da BF Serviços Ambientais a ações 

de cunho político-partidárias e angariar votos, direta ou 

indiretamente, nas suas instalações, sendo proibido, inclusive, a 

apresentação de candidatos, a distribuição de “santinhos” ou a 

colocação de plotagem em veículos dentro dos estabelecimentos 

da BF Serviços Ambientais, além de não ser recomendável a 

utilização de vestuário com propaganda político-partidária.   
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Violações ao Código, Medidas Disciplinares e Linha Ética 

É obrigatório o estrito cumprimento das orientações trazidas no 

presente Código de Ética e Conduta. Caso a situação real gere 

dúvidas sobre se a conduta praticada está pautada pelas regras 

deste Código, é dever do colaborador levar a questão para seu 

superior hierárquico, para a Área de Compliance ou para Linha 

Ética da BF Serviços Ambientais a fim de que a dúvida seja 

sanada.  

Também é obrigatório o reporte de qualquer violação ou possível 

violação dos preceitos trazidos no presente Código de Ética e 

Conduta à Linha Ética da BF Serviços Ambientais. 

A Linha Ética é o canal disponibilizado para que todos os 

empregados, terceiros e a sociedade possam tirar suas dúvidas 

sobre questões relacionadas a este Código ou denunciar 

violações, visando à manutenção de uma cultura empresarial ética 

e sustentável. As Denúncias podem ser enviadas pelos seguintes 

canais:  

E-mail: compliance@bfservicosambientais.com.br 

Site: 

https://www.bfservicosambientais.com.br/compliance/denuncia.

html 



 
 

 

33  

Não será admitida ou tolerada perseguição ou retaliação contra 

denunciantes de boa-fé, além de ser garantido o sigilo e 

confidencialidade das denúncias e comunicações.  

O colaborador da BF Serviços Ambientais que comprovadamente 

violar ou infringir este Código, após prévia investigação interna 

realizada pela empresa, estará sujeito às seguintes medidas 

disciplinares: advertência, suspensão, rescisão contratual sem 

justa causa e rescisão contratual com justa causa. 

Quanto aos fornecedores, implicará na adoção de medidas 

disciplinares que vão desde a rescisão de contratos vigentes até 

o bloqueio e descadastramento do fornecedor para futuras 

transações comerciais.  

Desse modo, qualquer empregado ou terceiro que violar as 

disposições deste Código de Ética e Conduta, ou permitir que 

alguém o faça, ou após tomar conhecimento de alguma violação 

deixar de denunciá-la, estará sujeito à medida disciplinar. 

HISTÓRICO ALTERAÇÃO 
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09/09/2025 

Osvaldo 
Barroso 

03/10/2025 
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Termo de Compromisso 

Entendo que o presente Código de Ética e Conduta revela os 
valores e princípios da BF Serviços Ambientais. Declaro que 
recebi, li e compreendi o presente Código, concordando 
integralmente com as regras e orientações nele contidas e 
assumindo o compromisso de cumpri-las em sua integralidade. 

 

____________ ,____ de_____________de 20___ 

 

________________________________________ 

Assinatura do colaborador 

________________________________________ 

Nome 

________________________________________ 

Empresa 

________________________________________ 

Área 

 

Obs.: Envie este Termo de Compromisso devidamente 
preenchido e assinado para a Área de Recursos Humanos. 


